ACÓRDÃO Nº 728/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
256697/05
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Consulta sobre a aplicabilidade de Lei Municipal que autorizou a uma celebração de acordo de reajuste e atualização monetária dos vencimentos aos Servidores Municipais também aos subsídios a serem pagos aos Vereadores nos mesmos percentuais.  A nova lei foi editada para vigorar a partir de 1º de maio de 2005. O reajuste decorreu de acordo judicial com o Sindicato dos Servidores do Município em demanda nos Autos 569/02 e 491/03 no Juízo de Sarandi.. Havia também demanda judicial dos Vereadores pleiteando o reajuste negociado judicialmente em idêntico percentual do reajuste em 15% concedido uniformemente a todos os Servidores para vigorar a partir de 1ºde maio de 2005.  Legalidade do reajuste no exercício de 2005 no percentual de 15%, de acordo com a Lei que concedeu idêntico reajuste aos demais servidores do Município.   

DA ADMISSIBILIDADE DA CONSULTA
O Consulente está legitimado para a CONSULTA pelo que prevê a legislação vigente.
A Consulta faz-se acompanhar por parecer do Assessor Jurídico do Município em que conclui pela constitucionalidade de referida previsão normativa extensiva aos Vereadores do Município. Ou seja, ato administrativo do Presidente da Câmara Municipal de pagamento de acordo com a Lei Municipal 1155/2005 que é meio idôneo e hábil para produzir a majoração pretendida e acordada na instância judicial.
As questões formuladas são as seguintes:
I – Os atuais Vereadores tem direito à majoração de seus subsídios no percentual de 15 % concedido a todos os Servidores do Município ?
II – Os Ex-Vereadores e também os Vereadores Reeleitos tem o mesmo direito ao reajuste no percentual de 15% ?
III – Os atuais Vereadores fazem jus à reposição da remuneração pelo percentual de 15%, ou apenas aos percentuais inflacionários verificados no período de janeiro a maio do exercício de 2005 ?
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, através do Parecer 327/05 por sua Assessoria Jurídica, conclui  que a consulta versa sobre um caso concreto contrariando a natureza da consulta que confronta com a autonomia municipal porque a manifestação do Tribunal, no caso, tem caráter normativo e se constitui em pré-julgamento da tese a que se refere a mesma.
Para a ação administrativa somente o Chefe do Poder Executivo ou, no caso, o Ordenador das Despesas poderá conhecer da oportunidade e da conveniência  inerente ao ato. Ora, se para o acordo judicial, não houve consulta prévia a este Tribunal, não há razão para se formular consulta, no mesmo sentido depois de feito o acordo perante o Juízo. 
DO HISTÓRICO DA QUESTÃO NESTA CORTE
A fixação dos subsídios dos Vereadores já é matéria consolidada pela aprovação da Resolução 1222/01-TC
 e  Parecer 220/05 da DCM à qual se reporta neste Protocolado a mesma Diretoria de Contas Municipais.
O Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas através do Parecer 16058/05 manifesta-se pela adoção do Parecer 220/05-DCM, indicando que deve haver uma correção para fixar os reajustes dos Vereadores, sempre com termo inicial (a quo)  a partir de 1º de janeiro de cada legislatura e não na anualidade ou aniversário do reajuste anterior ou data posterior  superior a um ano do reajuste anterior.    E o reajuste deve indicar valores adequados e razoáveis a repor a perda do valor aquisitivo da remuneração, para que ao chegar a data futura de início da nova legislatura não necessite, de imediato, de uma nova recomposição.
Os Vereadores também são Servidores Públicos, na qualidade de Agentes Políticos que são. E por isso, estão incluídos no universo da administração pública do Município.
Portanto, é admissível que se aplique o reajuste dado ao Servidores somente se havia previsão legal para tal fato. E pelo teor da lei que fixou os subsídios dos vereadores de SARANDI (Lei 1124/2004) para o exercício de 2005 (fl. 05) contempla no Art. 3º essa possibilidade.
Como a consulta revela a inclusão de ex-vereadores que não lograram reeleição, para o direito à nova remuneração, na condição de requerentes nos Autos perante a Justiça local e nos quais houve um acordo. Este Tribunal de Contas não conhece do assunto, pois, se o acordo foi feito nos Autos, cabe o Agravo de Declaração ao Juízo que homologou o acordo, uma vez que a homologação do acordo equivale a sentença transitada em julgado. Alem do que, não são mais Agentes Políticos ou Servidores Públicos.
É como se pronuncia o Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC no Parecer nº16/058/05(fl.26).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 256697/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto e por não ter sido formulada como tese a nortear o comportamento administrativo (Art. 311 – Inciso V do RI). 
II - Dar ciência ao interessado e determinar o arquivamento do feito.
III - Para orientação ao consulente sobre o assunto poder-se-á enviar cópia do Parecer nº220/05 da DCM, sem vinculação à apreciação do mérito em questão.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 1 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
NESTOR BAPTISTA   



       HEINZ GEORG HERWIG 
  Conselheiro Relator    




         Presidente
